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GRUPOS ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE 

REFERÊNCIA*

CÓDIGO 

CATMAT / 

PDM

QUANT. 

SEMESTRAL

VALOR 

UNITÁRIO (R$)

VALOR 

UNITÁRIO 

TOTAL  (R$)

 

 

 

1

ABÓBORA IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta e sem danos

de origem mecânica, livre de fungos, peso

médio unitário de 03 kg.

Kg 463748 1.380 R$ 5,33 R$ 7.355,40  

2

BATATA INGLESA IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

livre de fungos e sem danos de origem

mecânica.

Kg 463754 1.350 R$ 9,36 R$ 12.636,00  

3

BATATA DOCE IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

livre de fungos e sem danos de origem

mecânica.

Kg 463753 540 R$ 7,71 R$ 4.163,40  
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1. DO OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, por1.1. 
meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA-CI), conforme
especificações descritas no .Quadro 1

 

 Especificação, unidade de medida, código  CATMAT/PDM e quantitativo total  dos gênerosQuadro 1.
alimentícios, considerando as necessidades do RU/UFPA.

UASG 153063
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1

 (LEGUMES)

4

CEBOLA BRANCA IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

livre de danos de origem mecânica.

Kg 463781 2.400 R$ 7,34 R$ 17.616,00  

5

FEIJÃO VERDE IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

livre de fungos, sem danos de origem

mecânica.

Kg 464556 540 R$ 10,58 R$ 5.713,20  

6

FEIJÃO CAUPI/FEIJÃO DE CORDA

VARIEDADE BRANCA - embalagem

plástica resistente e atóxica, capacidade de

1 kg, com rotulagem mínima contendo a

descrição do produto, composição, prazo

de validade e registro no órgão competente.

Kg 464565 540 R$ 10,36 R$ 5.594,40  

7

FEIJÃO CAUPI/FEIJÃO DE CORDA

VARIEDADE VERMELHA -

embalagem plástica resistente e atóxica,

capacidade de 1 kg, com rotulagem mínima

contendo a descrição do produto,

composição, prazo de validade e registro

no órgão competente.

Kg 464558 600 R$ 11,10 R$ 6.660,00  

8

MACAXEIRA IN NATURA COM

CASCA – primeira qualidade, polpa firme,

intacta, sem danos de origem mecânica e

livre de fungos.

Kg 463795 1.500 R$ 5,76 R$ 8.640,00  

9

MAXIXE IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta, sem

perfurações, cortes e danos de origem

mecânica.

Kg 463791 390 R$ 8,27 R$ 3.225,30  

10

PEPINO REGIONAL IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

sem perfurações, livre de fungos, insetos,

cortes e danos de origem mecânica, peso

médio de 300g.

Kg 463796 900 R$ 7,04 R$ 6.336,00  

11

PIMENTA VERDE REGIONAL IN

NATURA – primeira qualidade e sem

danos de origem mecânica.

Kg 463923 120 R$ 15,32 R$ 1.838,40  

12

QUIABO IN NATURA – polpa firme,

intacta, sem danos de origem mecânica e

livre de fungos.

Kg 463792 360 R$ 11,46 R$ 4.125,60  
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2

(FRUTAS)

13

MELANCIA IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta, livre de

rachaduras, sem danos   de origem

mecânica, peso médio unitário de 09 kg.

Kg 464418 4.500 R$ 3,74 R$ 16.830,00  

14

TANGERINA IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta, sem danos

de origem mecânica, livre de fungos e peso

médio unitário de 150g.

Kg 464436 3.600 R$ 7,58 R$ 27.288,00  

15

MANGA ESPADA IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

sem danos de origem mecânica, livre de

fungos, peso médio unitário de 150g.

Kg 464408 3.900 R$ 8,65 R$ 33.735,00  

16

LIMÃO GALEGO IN NATURA –

primeira qualidade, sem danos de origem

mecânica, livre de fungos, peso médio

unitário de 250g.

Kg 464397 900 R$ 5,17 R$ 4.653,00  

3

(FRUTAS)

17

MELANCIA IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta, livre de

rachaduras, sem danos   de origem

mecânica, peso médio unitário de 09 kg.

Kg 464418 4.500 R$ 3,74 R$ 16.830,00  

18

TANGERINA IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta, sem danos

de origem mecânica, livre de fungos e peso

médio unitário de 150g.

Kg 464436 3.600 R$ 7,58 R$ 27.288,00  

19

MANGA ESPADA IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

sem danos de origem mecânica, livre de

fungos, peso médio unitário de 150g.

Kg 464408 3.900 R$ 8,65 R$ 33.735,00  

20

BANANA DA TERRA IN NATURA –

primeira qualidade, em pencas, sem danos

de origem mecânica, livre de fungos, peso

médio unitário de 150g.

Kg 464377 100,0 R$ 8,68 R$ 868,00  

21

ALHO IN NATURA – primeira

qualidade, coloração uniforme, casca lisa,

polpa firme, isento sujidades, livre de

fungos, pragas e odores estranhos, peso

médio da cabeça de 60g.

Kg 463938 12 R$ 38,13 R$ 457,56  
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4

(LEGUMES)

22
ABÓBORA IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta e sem danos

de origem mecânica, livre de fungos, peso

médio unitário de 03 kg.

Kg 463748 1.380 R$ 5,33 R$ 7.355,40  

23

BATATA INGLESA IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

livre de fungos e sem danos de origem

mecânica.

Kg 463754 1.350 R$ 9,36 R$ 12.636,00  

24

CEBOLA BRANCA IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

livre de danos de origem mecânica.

Kg 463781 2.400 R$ 7,34 R$ 17.616,00  

25

FEIJÃO CAUPI/FEIJÃO DE CORDA

VARIEDADE BRANCA - embalagem

plástica resistente e atóxica, capacidade de

1 kg, com rotulagem mínima contendo a

descrição do produto, composição, prazo

de validade e registro no órgão competente.

Kg 464565 540 R$ 10,36 R$ 5.594,40  

26

FEIJÃO CAUPI/FEIJÃO DE CORDA

VARIEDADE VERMELHA -

embalagem plástica resistente e atóxica,

capacidade de 1 kg, com rotulagem mínima

contendo a descrição do produto,

composição, prazo de validade e registro

no órgão competente.

Kg 464558 600 R$ 11,10 R$ 6.660,00  

27

MACAXEIRA IN NATURA COM

CASCA – primeira qualidade, polpa firme,

intacta, sem danos de origem mecânica e

livre de fungos.

Kg 463795 1.500 R$ 5,76 R$ 8.640,00  

28

GENGIBRE IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta, livre de

fungos, sem danos de origem mecânica.

Kg 463900 24 R$ 21,53 R$ 516,72  

29

MILHO VERDE IN NATURA EM

ESPIGA – primeira qualidade, com grau

de maturação adequado, espiga íntegra,

grãos internos inteiros, livre de fungos e

insetos, peso médio unitário da espiga de

300g.

Kg 463797 300 R$ 7,63 R$ 2.289,00  

30

PEPINO REGIONAL IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

Kg 463796 900 R$ 7,04 R$ 6.336,00  



5 de 19

sem perfurações, livre de fungos, insetos,

cortes e danos de origem mecânica, peso

médio de 300g.

31

PIMENTÃO VERDE IN NATURA –

primeira qualidade e sem danos de origem

mecânica.

Kg 463809 120 R$ 11,43 R$ 1.371,60  

32

TOMATE SALADETE OU LONGA

VIDA IN NATURA – primeira qualidade,

polpa firme, intacta, sem danos de origem

mecânica, livre de fungos, peso médio

unitário de 400g.

Kg 463806 180 R$ 7,59 R$ 1.366,20  

5

(FRUTAS)

33

ABACAXI IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta, sem

perfurações, cortes ou danos de origem

mecânica, livre de fungos, peso médio

unitário de aproximadamente 800g.

Kg 464374 192 R$ 6,84 R$ 1.313,28  

34

BANANA PRATA IN NATURA –

primeira qualidade, em pencas, sem danos

de origem mecânica, livre de fungos, peso

médio unitário de 120g.

Kg 464381 3.300 R$ 7,73 R$ 25.509,00  

35

MAMÃO HAVAÍ IN NATURA –

primeira qualidade, polpa firme, intacta,

sem danos de origem mecânica, livre de

fungos, peso médio unitário de 400g.

Kg 464350 2.160 R$ 8,20 R$ 17.712,00  

36

LARANJA IN NATURA –   primeira

qualidade, polpa firme, intacta, sem danos

de origem mecânica, livre de fungos e peso

médio unitário de 200g.

Kg 464393 3.600 R$ 6,73 R$ 24.228,00  

6

(FARINHAS E 

POLPA DE 

AÇAÍ)

37

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA

GRANULAÇÃO FINA -   baixa acidez,

seca, tipo 1, embalagem plástica resistente

e atóxica, capacidade de 1 kg, contendo

marca, dados do fabricante, peso líquido,

prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão

competente.  validade mínima de 06 meses.

Kg 458920 3.400 R$ 12,18 R$ 41.412,00  

38

FARINHA DE TAPIOCA

GRANULADA, GRANULAÇÃO

MÉDIA/GROSSA - torrada, crocante,

baixa acidez, tipo 1. embalagem plástica de

200g, contendo marca, dados do fabricante, Kg 459082 500 R$ 21,02 R$ 10.510,00  
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peso líquido, prazo de validade, lote,

rotulagem obrigatória e registro no órgão

competente.

39

POLPA DE AÇAÍ MÉDIO

CONGELADA - elaborada com fruta

natural, seca, tipo 1, contendo marca,

dados do fabricante, peso líquido, prazo de

validade, lote, rotulagem obrigatória, e

registro no órgão competente. validade

mínima de 06 meses.

Kg 464493 650 R$ 23,76 R$ 15.444,00  

7

(FARINHAS E 

POLPA DE 

AÇAÍ)

40

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA,

GRANULAÇÃO FINA - baixa acidez,

seca, tipo 1, embalagem plástica resistente

e atóxica, capacidade de 1 kg, contendo

marca, dados do fabricante, peso líquido,

prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão

competente.  validade mínima de 06 meses.

Kg 458920 3.400 R$ 12,18 R$ 41.412,00  

41

FARINHA DE TAPIOCA

GRANULADA, GRANULAÇÃO

MÉDIA/GROSSA - torrada, crocante,

baixa acidez, tipo 1, embalagem plástica de

200g, contendo marca, dados do fabricante,

peso líquido, prazo de validade, lote,

rotulagem obrigatória e registro no órgão

competente.

Kg 459082 500 R$ 21,02 R$ 10.510,00  

42

POLPA DE AÇAÍ MÉDIO

CONGELADA - elaborada com fruta

natural, seca, tipo 1, contendo marca,

dados do fabricante, peso líquido, prazo de

validade, lote, rotulagem obrigatória, e

registro no órgão competente. validade

mínima de 06 meses.

Kg 464493 650 R$ 23,76 R$ 15.444,00  

43

AÇAFRÃO EM PÓ - embalagem plástica

resistente e atóxica, capacidade de 500g,

com rotulagem mínima contendo a

descrição do produto, composição, prazo

de validade e registro no órgão competente.

Kg 463857 90 R$ 19,33 R$ 1.739,70  

44

COCO RALADO FRESCO –

embalagem plástica resistente e atóxica,

capacidade de 1 kg, com rotulagem mínima

contendo a descrição do produto, data de

processamento/envase, prazo de validade e

registro no órgão competente.

Kg 421669 24 R$ 23,10 R$ 554,40  
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8

(DIVERSOS)

45

COLORAU EM PÓ – embalagem

plástica resistente e atóxica, capacidade de

500g, com rotulagem mínima contendo a

descrição do produto, composição, prazo

de validade e registro no órgão competente.

Kg 463937 240 R$ 17,11 R$ 4.106,40  

46

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA,

GRANULAÇÃO FINA - baixa acidez,

seca, tipo 1, embalagem plástica resistente

e atóxica, capacidade de 1 kg, contendo

marca, dados do fabricante, peso líquido,

prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão

competente.  validade mínima de 06 meses.

Kg 458920 3.400 R$ 12,18 R$ 41.412,00  

47

FARINHA DE TAPIOCA

GRANULADA, GRANULAÇÃO

MÉDIA/GROSSA - torrada, crocante,

baixa acidez, tipo 1. embalagem plástica de

200g, contendo marca, dados do fabricante,

peso líquido, prazo de validade, lote,

rotulagem obrigatória e registro no órgão

competente.

Kg 459082 500 R$ 21,02 R$ 10.510,00  

48

GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA

– embalagem plástica resistente e atóxica,

capacidade de 1kg, contendo marca, dados

do fabricante, peso líquido, prazo de

validade, lote, rotulagem obrigatória e

registro no órgão competente. validade

mínima de 03 meses.

Kg 459085 50 R$ 11,17 R$ 558,50  

49

MACAXEIRA DESCASCADA E

COZIDA, CORTE PALITO, embalada à

vácuo e resfriada ou congelada (será aceita

a entrega de ambos) – primeira qualidade,

polpa firme, intacta, sem danos de origem

mecânica e livre de fungos, embalagem

plástica atóxica, contendo no mínimo a

data de processamento e o prazo de

validade. peso médio unitário da

embalagem de 1 kg.

Kg 464593 400 R$ 13,74 R$ 5.496,00  

50

TUCUPI – molho à base de raiz de

mandioca brava, sem adição de corantes,

realçadores de sabor, espessantes ou

emulsificantes, acondicionado em garrafa

plástica atóxica, capacidade de 1l,

contendo marca, dados do fabricante, peso

líquido, data de fabricação prazo de

validade, composição, rotulagem

L 343596 180 R$ 10,24 R$ 1.843,20  
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obrigatória e registro no órgão competente.

validade mínima de 15 dias.

9

(FOLHOSOS)

51

ALFACE IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463832 60 R$ 18,00 R$ 1.080,00  

52

ALFAVACA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 468306 360 R$ 16,34 R$ 5.882,40  

53

CARIRU IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 469055 510 R$ 12,56 R$ 6.405,60  

54

CEBOLINHA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463878 90 R$ 23,06 R$ 2.075,40  

55

CHICÓRIA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463821 750 R$ 18,02 R$ 13.515,00  

56

CHEIRO VERDE/COENTRO IN

NATURA – primeira qualidade, folhas

íntegras, livre de danos de origem

mecânica.

Kg 463876 90 R$ 26,36 R$ 2.372,40  

57

COUVE MANTEIGA IN NATURA –

primeira qualidade, folhas íntegras, livre de

danos de origem mecânica.

Kg 463822 270 R$ 18,23 R$ 4.922,10  

58

ESPINAFRE IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463824 510 R$ 18,13 R$ 9.246,30  

59

JAMBU IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 483496 600 R$ 15,52 R$ 9.312,00  

60

SALSA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463930 90 R$ 24,04 R$ 2.163,60  

61

VINAGREIRA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463819 480 R$ 11,30 R$ 5.424,00  
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10

(FRUTAS)

62

ABACAXI IN NATURA – primeira

qualidade, polpa firme, intacta, sem

perfurações, cortes ou danos de origem

mecânica, livre de fungos, peso médio

unitário de aproximadamente 800g.

Kg 464374 192 R$ 6,84 R$ 1.313,28  

63

BANANA PRATA IN NATURA –

primeira qualidade, em pencas, sem danos

de origem mecânica, livre de fungos, peso

médio unitário de 120g.

Kg 464381 3.300 R$ 7,73 R$ 25.509,00  

64

LARANJA IN NATURA –   primeira

qualidade, polpa firme, intacta, sem danos

de origem mecânica, livre de fungos e peso

médio unitário de 200g.

Kg 464393 3.600 R$ 6,73 R$ 24.228,00  

65

LIMÃO TAITI IN NATURA – primeira

qualidade, sem danos de origem mecânica,

livre de fungos, peso médio unitário de

250g.

Kg 464398 900 R$ 6,10 R$ 5.490,00  

11

(FOLHOSOS)

66

CARIRU IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 469055 510 R$ 12,56 R$ 6.405,60  

67

CEBOLINHA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463878 90 R$ 23,06 R$ 2.075,40  

68

CHICÓRIA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463821 750 R$ 18,02 R$ 13.515,00  

69

CHEIRO VERDE/COENTRO IN

NATURA – primeira qualidade, folhas

íntegras, livre de danos de origem

mecânica.

Kg 463876 90 R$ 26,36 R$ 2.372,40  

70

COUVE MANTEIGA IN NATURA –

primeira qualidade, folhas íntegras, livre de

danos de origem mecânica.

Kg 463822 270 R$ 18,23 R$ 4.922,10  

71

ESPINAFRE IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463824 510 R$ 18,13 R$ 9.246,30  
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72
JAMBU IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 483496 600 R$ 15,52 R$ 9.312,00  

73

SALSA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463930 90 R$ 24,04 R$ 2.163,60  

74

VINAGREIRA IN NATURA – primeira

qualidade, folhas íntegras, livre de danos

de origem mecânica.

Kg 463819 480 R$ 11,30 R$ 5.424,00  

75

POLPA DE ACEROLA CONGELADA

– deve ser 100% natural, elaborada apenas

da fruta in natura, sem adição de açúcar e

aditivos químicos, embalagem plástica

resistente e atóxica, capacidade de 1kg,

contendo marca, dados do fabricante, peso

líquido, prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão competente.

validade mínima de 06 meses.

Kg 464484 60 R$ 17,89 R$ 1.073,40  

76

POLPA DE AÇAÍ MÉDIO

CONGELADA - elaborada com fruta

natural, seca, tipo 1, contendo marca,

dados do fabricante, peso líquido, prazo de

validade, lote, rotulagem obrigatória, e

registro no órgão competente. validade

mínima de 06 meses.

Kg 464493 650 R$ 23,76 R$ 15.444,00  

77

POLPA DE CAJU CONGELADA - deve

ser 100% natural, elaborada apenas da fruta

in natura, sem adição de açúcar e aditivos

químicos, embalagem plástica resistente e

atóxica, capacidade de 1kg, contendo

marca, dados do fabricante, peso líquido,

prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão competente.

validade mínima de 06 meses.

Kg 464511 48 R$ 17,35 R$ 832,80  

78

POLPA DE CUPUAÇU CONGELADA

– deve ser 100% natural, elaborada apenas

da fruta in natura, sem adição de açúcar e

aditivos químicos, embalagem plástica

resistente e atóxica, capacidade de 1kg,

contendo marca, dados do fabricante, peso

líquido, prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão competente.

validade mínima de 06 meses.

Kg 464488 60 R$ 25,47 R$ 1.528,20  
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12

 (POLPAS DE 

FRUTAS)

79

POLPA DE GOIABA  -CONGELADA

deve ser 100% natural, elaborada apenas da

fruta in natura, sem adição de açúcar e

aditivos químicos, embalagem plástica

resistente e atóxica, capacidade de 1kg,

contendo marca, dados do fabricante, peso

líquido, prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão competente.

validade mínima de 06 meses.

Kg 464514 48 R$ 16,85 R$ 808,80  

80

POLPA DE GRAVIOLA

CONGELADA -   deve ser 100% natural,

elaborada apenas da fruta in natura, sem

adição de açúcar e aditivos químicos,

embalagem plástica resistente e atóxica,

capacidade de 1kg, contendo marca, dados

do fabricante, peso líquido, prazo de

validade, lote, rotulagem obrigatória e

registro no órgão competente. validade

mínima de 06 meses.

Kg 464491 48 R$ 21,34 R$ 1.024,32  

81

POLPA DE MANGA CONGELADA -

deve ser 100% natural, elaborada apenas da

fruta in natura, sem adição de açúcar e

aditivos químicos, embalagem plástica

resistente e atóxica, capacidade de 1kg,

contendo marca, dados do fabricante, peso

líquido, prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão competente.

validade mínima de 06 meses.

Kg 464475 60 R$ 17,33 R$ 1.039,80  

82

POLPA DE MARACUJÁ  

 – deve ser 100% natural,CONGELADA

elaborada apenas da fruta in natura, sem

adição de açúcar e aditivos químicos,

embalagem plástica resistente e atóxica,

capacidade de 1kg, contendo marca, dados

do fabricante, peso líquido, prazo de

validade, lote, rotulagem obrigatória e

registro no órgão competente. validade

mínima de 06 meses.

Kg 464474 48 R$ 19,07 R$ 915,36  

83

POLPA DE MURUCI  –CONGELADA

deve ser 100% natural, elaborada apenas da

fruta in natura, sem adição de açúcar e

aditivos químicos, embalagem plástica

resistente e atóxica, capacidade de 1kg,

contendo marca, dados do fabricante, peso

líquido, prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão competente.

validade mínima de 06 meses.

Kg 464492 48 R$ 16,99 R$ 815,52  
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84

POLPA DE TAPEREBÁ CONGELADA

- deve ser 100% natural, elaborada apenas

da fruta in natura, sem adição de açúcar e

aditivos químicos, embalagem plástica

resistente e atóxica, capacidade de 1kg,

contendo marca, dados do fabricante, peso

líquido, prazo de validade, lote, rotulagem

obrigatória e registro no órgão competente.

validade mínima de 06 meses.

Kg 464485 48 R$ 17,99 R$ 863,52  

13

 (OVOS)

85

OVO BRANCO IN NATURA – primeira

qualidade, peso médio unitário entre 42 a

45g. embalagem contendo prazo de

validade mínimo de 15 dias.

Und 446619 1.200 R$ 1,27 R$ 1.524,00  

86

OVO CAIPIRA IN NATURA – primeira

qualidade, peso médio unitário entre 42 a

45g. embalagem contendo prazo de

validade mínimo de 15 dias.

Und 446622 1.500 R$ 1,57 R$ 2.355,00  

VALOR TOTAL (R$) 788.284,26  

*Unidade de referência para o planejamento, fornecimento e pagamento dos itens.

 

a partir da data de assinatura do contrato  O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados 1.2. na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto1.3. 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
previstas neste instrumento.

O custo estimado total da contratação é de 1.4. R$ 788.284,26 (setecentos e oitenta e oito mil, duzentos e oitenta
, conforme custos unitários apostos no e descritose quatro reais e vinte e seis centavos) Quadro  1 

detalhadamente no Mapa Comparativo de Preços, anexo do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

2. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTR.

 Justificativa da necessidade da contratação2.1.

Os gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar são indispensáveis à produção de refeições no RU
/UFPA. Portanto, são essenciais à execução dos cardápios planejados e ao fornecimento de refeições à
Comunidade Universitária da UFPA. 

Pretende-se com esta aquisição garantir o pleno funcionamento do RU, além de assegurar aos estudantes o direito
humano à alimentação adequada, principalmente aos discentes em vulnerabilidade socioeconômica, por meio da
disponibilização do Serviço de Alimentação e Nutrição, cujo objetivo é contribuir para o enfrentamento das
desigualdades sociais e viabilizar a permanência/conclusão do ensino superior, visando cumprir as diretrizes
previstas   na Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES) (Lei n° 14.914/2024), bem como na Política
Institucional de Assistência e Acessibilidade Estudantil da UFPA (Resolução n° 828/2021). Contribuirá também
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para atender às diretrizes estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), alinhada à estratégia da
UFPA, no que se refere ao provimento de infraestrutura adequada às necessidades acadêmicas e administrativas,
ao apoio à formação de profissionais aptos para o mundo do trabalho e o exercício da cidadania, além de elevar a
qualidade dos cursos de graduação e pós-graduação. 

Adicionalmente, visa  atender ao disposto na Lei nº 14.628/2023, bem como no Decreto nº 11802/2023 e nas
Resoluções nº 8/2024 e nº 21/2025 do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos (GGPAA)  que
instaurou dentro do PAA-CI, a obrigatoriedade de utilizar, sempre que possível, até 30% (trinta por cento) do total
de recursos federais destinados à aquisição de gêneros alimentícios, provenientes da agricultura familiar, sem
prejuízo das demais possibilidades de licitações e contratações previstas pela Lei n° 14.133/2021.

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do2.2. 
ETP.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 A contratação deverá observar os seguintes requisitos:3.1.

a) Só será admitida a participação e oferta de produtos de agricultores familiares rurais e dos demais beneficiários
da Lei n° 11.326, de 2006;

b) Os produtos devem estar adequados de acordo com os regulamentos vigentes, em especial os requisitos
higiênico-sanitários;

c) Deverá ser garantido o percentual mínimo de 50% de mulheres como fornecedoras.

 Manter, durante o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no3.2.
Edital.

 Indicar um representante que realizará a interlocução direta com a Contratante, bem como o número de3.3.
telefone e para contato.e-mail 

Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os esclarecimentos3.4. 
solicitados.

 Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta contratação, nem subcontratar qualquer dos3.5.
serviços a que está obrigada.

A habilitação das propostas, bem como os critérios de seleção e priorização atenderá ao disposto na Resolução3.6. 
nº 21/2025 do GGPAA.

Para cada grupo será criado um cadastro de reserva, para a hipótese de impossibilidade de atendimento pelo3.7. 
primeiro colocado, desde que aceite as mesmas condições do vencedor, com base na Nota Técnica n° 00007/2022
/NLCA/UFPA/PGF/AGU.

 Este cadastro de reserva foi  incluído por analogia ao Registro de Preços, tendo em vista que todos3.7.1.
registrarão o mesmo preço (art. 17, II, Decreto nº 11.462/2023). Ressaltamos que embora tal procedimento não
conste nas Resoluções nº 8/2024 e nº 21/2025   do GGPAA, não se configura como contrário à lei, visto que
otimiza o processo, pois oferece mais eficiência e efetividade à contratação, sem necessidade de realização de uma
nova Chamada Pública, caso o primeiro colocado não honre com o pactuado durante a vigência do contrato.

 O cadastro de reserva será formado segundo a ordem de classificação da Chamada Pública.3.7.2.
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 Os itens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, pois seus padrões de desempenho e3.8.
qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado
(§2° do art. 3° do Decreto n° 3.555/2000).

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Entregar os gêneros alimentícios  , de acordo com as especificações contidas neste Termo de4.1.  parceladamente
Referência, no Almoxarifado do RU/UFPA, conforme informações contidas no .Quadro 2

 

 Informações necessárias para o fornecimento dos itens no RU/UFPA.Quadro 2.

LOCAL
FREQUÊNCIA 
DE ENTREGA

HORÁRIOS DE 
ENTREGA

QUANTITATIVO ENDEREÇO DE ENTREGA E TELEFONE

Restaurante 
Universitário

Até duas vezes por 
semana

06h30min às 09h 
ou 14h30min às 

16h30min

Conforme 
necessidade do 

serviço a ser 
especificado por e-

mail.

- UFPA,  Guamá: Rua Augusto Corrêa, nº 01, Campus
CEP 66075-110, Almoxarifado do RU, Unidade Básico, 
próximo à beira do rio.

- (91) 3201-7377

 

  O fornecimento dos gêneros alimentícios será efetuado de acordo com as necessidades do RU/UFPA,4.2.
conforme cronograma de pedidos ordinários que serão enviados com antecedência de 07 (sete) dias corridos, via e-

. mail

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o beneficiário ou organização fornecedora deverá4.3. 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

 Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no Edital, estes serão4.4.
devolvidos ao fornecedor para substituição em no máximo 1 (um) dia útil.

 Realizar o transporte dos gêneros alimentícios conforme as exigências normativas, RDC nº 216/2004 da4.5.
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em automóvel e .  OsFECHADO  HIGIENIZADO
entregadores devem ter asseio pessoal, apresentando-se com uniformes compatíveis à atividade, conservados e
limpos.

 Observar as regras de rotulagem, para os alimentos embalados, definidas pelas RDC n° 259/2002, n° 3594.6.
/2003 e nº 360/2003, estabelecidas pela ANVISA.

 

5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não será exigida garantia para a contratação, por se tratar de aquisição de bens de consumo, além da 5.1. 
discricionariedade da autoridade competente.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da6.1. 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133, de 2021, art. 115, caput).

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será6.2.
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 115, §5º).

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos6.3.
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,6.4.
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º).

 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a6.5.
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§2º).

 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou6.6.
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da6.7. 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133, de 2021, art. 120).

 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais6.8.
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133, de 2021, art. 121, caput).

 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à6.9.
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133, de
2021, art. 121, §1º).

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato6.10.
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,
art. 44, §2º).

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser6.11. 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do beneficiário ou6.12. 
organização fornecedora junto ao SICAF.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua6.13. 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos6.14.
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela6.15. 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em6.16. 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 1 (um) dia útil, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

São obrigações da Contratante:6.17. 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

d) notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido; no total ou em parte, às suas expensas;

e) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

f) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital de Chamada Pública;

g) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

h) aplicar ao Contratado as sanções previstas em lei e neste Contrato;

i) cientificar o órgão de representação judicial (da Advocacia-Geral da União ou outro do estado/município) para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

j) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

k) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

l) cumprir rigorosamente o cronograma de execução estabelecido, de acordo com as datas e prazos estipulados
para a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar;

m) qualquer atraso ou descumprimento do cronograma por parte da CONTRATANTE deverá ser comunicado ao
CONTRATADO com antecedência, por escrito, de forma a permitir negociações para ajustar as datas, desde que
tal ajuste seja viável e não cause prejuízos excessivos ao CONTRATADO.

São obrigações da Contratada:6.18. 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,
acompanhado da respectiva nota fiscal;
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b) substituir por objeto semelhante ou de mesmo gênero alimentício acordado com a contratante, às suas expensas,
em prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

e) indicar responsável para representá-la durante a execução do contrato;

f) cumprir os limites financeiros de participação por unidade familiar e por organização previstos na alínea b,
inciso I, art. 6º do Decreto nº 11802, de 2023 e alínea b, inciso II, art. 6º do referido Decreto, quando for o caso;

g) cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo contratante.

 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:6.19.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:6.20.

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f",
"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"e"d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
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1. 1. Moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

1. 2. Moratória de 0,07 % (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2 % (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 7.1. 
Orçamento Geral da União.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:7.2. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta nas informações
básicas desse Termo de Referência, além do Estudo Técnico Preliminar e do Documento de Formalização da
Demanda (DFD) nº 225/2024 - ID PCA no PNCP: 34621748000123-0-000001/2024 - Data de publicação no
PNCP: 10/05/2024. Informa-se que este DFD é global, para atender à PROAES e, consequentemente, à DIAE. A
presente aquisição está contemplada na rubrica de materiais (Item 3.1), no do item 2 (itens diversos). A
justificativa específica da necessidade de aquisição do objetivo está descrita no item 2.1. Está sendo providenciado
o ajuste no PCA para gerar DFDs individuais para cada aquisição.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 7.3. 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELÇÃO DO FORNEC.

 A habilitação das propostas, bem como os critérios de seleção e priorização atenderá ao disposto na Resolução 8.1.
nº 21/2025 do GGPAA.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas9.1. .

 

Belém/PA, 17 de outubro de 2025.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA MOTA
Nutricionista RU/UFPA

 Assinou eletronicamente em 12/11/2025 às 09:25:03.

 

 

 

 

 

 

ERIKA VASCONCELOS DE OLIVEIRA
Coordenação do Almoxarifado RU/UFPA

 

 

 

 

 

 

VERLAINE SUENIA SILVA DE SOUSA
Coordenação Administrativa RU/UFPA

 

 

 

 

 

 

LAIS PINON DE CARVALHO
Coordenação de Produção e Nutrição RU/UFPA
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 22/2025 - DIAE (11.88.05) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 09:45 )
ELIZANGELA RODRIGUES DA SILVA MOTA

NUTRICIONISTA-HABILITACAO 

PROAES (11.88)

Matrícula: ###287#9

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 10:55 )
ERIKA VASCONCELOS DE OLIVEIRA

NUTRICIONISTA-HABILITACAO 

PROAES (11.88)

Matrícula: ###218#1

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 14:21 )
LAIS PINON DE CARVALHO

NUTRICIONISTA-HABILITACAO 

PROAES (11.88)

Matrícula: ###908#9

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 12:08 )
VERLAINE SUENIA SILVA DE SOUSA

NUTRICIONISTA-HABILITACAO 

PROAES (11.88)

Matrícula: ###595#0

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 09:59 )
XAENE MARIA FERNANDES DUARTE MENDONCA

DIRETOR EM PRÓ-REITORIA - TITULAR

DIAE (11.88.05)

Matrícula: ###787#8
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